
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 
  

EXAME

EXAME DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 575/2020/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0036.257303/2020-47/SESAU/RO

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Lavanderia Hospitalar Externa,
envolvendo o processamento de roupas e tecidos em geral em todas as suas etapas, desde sua utilização até seu
retorno em ideais condições de reuso, sob situações higiênico sanitárias adequadas, conforme o padrão
estabelecido no Manual de Processamento de Roupas de Serviço de Saúde: Prevenção e Controle de Risco da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, visando atender o Hospital e Pronto Socorro João Paulo II - HPSJPII;
Hospital de Campanha - HC; UNIDADE COVID (ANTIGO CERO); Centro de Medicina Tropical de Rondônia
- CEMETRON e Assistência Médica Intensiva - AMI, frente as ações desenvolvidas em combate a propagação
do COVID-19,conforme disposto na Lei nº 13.979/2020, por um período de 3 (três) meses, podendo ser
prorrogado por igual período, conforme especificações e condições constantes deste Termo de Referência.  

 

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através da Pregoeira nomeada na Portaria
nº 72/CI/SUPEL, publicada no DOE do dia 26.05.2020, vem neste ato responder aos pedidos de
esclarecimento enviado por e-mail, conforme documentos SEI ID 0014460233

Tendo em vista que os ques�onamentos se referem as exigências estabelecidas no Termo de
Referência, os autos foram encaminhados ao setor SESAU/GECOMP.

 

QUESTIONAMENTO I:

"Tendo em vista a importância da futura contratação e que a Administração deve se resguardar de
empresas aventureiras, a vistoria nas dependências da lavanderia será realizada antes da assinatura
contratual?"

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO I :

A SESAU, através da GECOMP, esclareceu:
"Conforme es�pulado no subitem 9.2.34 do termo de referência:

9.2.34. Fica reservado ao Contratante o direito de visitas às dependências da Contratada para a
supervisão, sempre que julgar necessário, devendo agendar vistorias técnicas e podendo u�lizar
instrumento disponibilizado pela ANVISA para esta finalidade;



Como pode ser observado, o momento da visita técnica às dependências da Contratada, será definido
pela Secretaria de Estado da Saúde, visto tratar-se de supervisão à sede da Empresa a ser Contratada.
Vale ressaltar, que a SESAU poderá realizar diligência à sede da Contratada antes da assinatura
contratual, caso esta veja tal necessidade, já que este é um ato discricionário da administração. "

QUESTIONAMENTO II: 

"A vistoria nas dependências da lavanderia será critério para assinatura contratual?"

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO II:

A SESAU, através da GECOMP, esclareceu:
"Informamos que os critérios para assinatura contratual estão previstos no item 10 do termo de
referência, não sendo visualizado o Anexo IV neste item."

QUESTIONAMENTO III: 

"A empresa que não atender todos os itens presentes no ANEXO IV será inabilitada?"

 

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO III:

A SESAU, através da GECOMP, esclareceu:
"Informamos que os critérios de habilitação estão previstos no item 10 do termo de referência, não
sendo visualizado o Anexo IV neste item."

Ressalto que os critérios de habilitação deverão seguir as exigências do item 13 e subitens do
Edital, os quais estão em consonância com o Termo de Referência - Anexo I do Edital - item 10.

 

QUESTIONAMENTO IV: 

"A empresa que ofertar o melhor preço poderá subcontratar ou terceirizar algum dos serviços presentes
no ANEXO IV?"

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO IV:

A SESAU, através da GECOMP, esclareceu:
"Conforme es�pulado no subitem 4.9 do termo de referência:

4.9. Da Transferência, Subcontratação e Cessão do Contrato: 

Ficam vedadas a subcontratação total ou parcial do objeto, e a cessão ou transferência total ou parcial
de quaisquer direitos e/ou obrigações inerentes ao presente contrato, por parte da CONTRATADA."

 

Considerando o exposto acima, bem como subsidiada na resposta da Secretaria de Estado da
Saúde - SESAU, julgo IMPROCEDENTE os argumentos apresentados.

Prevalecem inalteradas as demais cláusulas do edital.

Data de Abertura: 09/11/2020 às 10h00min (horário de Brasília – DF). 

Endereço: no site de licitações www.comprasnet.gov.br

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto a Pregoeira e Equipe de apoio, através do
telefone (69) 32129270, ou no endereço sito ao Palácio Rio Madeira, Ed. Rio Pacaás Novos/Edif. Central, 2º



Andar, Av. Farquar, n° 2986, B. Pedrinhas, CEP 76.801-470, Porto Velho/RO.

Ciência aos interessados. Publique-se.

Porto Velho - RO, 06 de novembro de 2020.

MARIA DO CARMO DO PRADO
Pregoeira – Equipe ÔMEGA/SUPEL

Mat. 300131839

Documento assinado eletronicamente por Maria do Carmo do Prado, Pregoeiro(a), em 06/11/2020, às
09:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0014485290 e o código CRC 233D3A5D.

Referência: Caso responda este(a) Exame, indicar expressamente o Processo nº 0036.257303/2020-47 SEI nº 0014485290

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

